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LEI No 32/2016 
De 22 dejunho do 2016 

"DISPOE SOBRE ALTERAçAO DA LEI MUNICIPAL No 25/2016, DE 
24/05/2016, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito 
Municipal de Nova Alianca, Comarca de 
Potirendaba, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuiçOes legais 

Faco saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei 

Artigo 10 - Fica alterada a Lei Municipal n° 25/2016, de 24/05/2015, 
referente a classificação orçamentaria do Credito Especial - Construcao da 
Creche Escola,:como segue: 

Onde Constou 
020901/12 365 0011 2039 0000/ Manutencao Ensinô Infantil Creche 

Passa a cónstar: 
0209.01112 365 0011. 1022 0000/ Construçao Creche Escola 

Artigo 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao, 
retroagindo seus efeitos na data de 24/05/2016. 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança-SP, em 22 de junho de 2.015. 

JURAND ARBOSA 1 DE 
Pref ito Municipal 
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